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PROJETO DE LEI N° , DE 2025
(Do Sr. ROBINSON FARIA)

Altera o art. 129 do Decreto-Lei n°
2.848/1940 (Cddigo Penal) e tipifica como
crime a pratica de lesao corporal contra
pessoa com deficiéncia fora do ambiente
domeéstico.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei acrescenta o § 13° ao art. 129 do Decreto-lei n°
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Cddigo Penal, a fim de tipificar como crime
a pratica de lesdo corporal contra pessoa com deficiéncia fora do ambiente

doméstico.

Art. 2° O art. 129 do Decreto-lei n® 2.848, de 7 de dezembro de

1940, passa a vigorar acrescido do seguinte § 14:

At 129,

§ 14 Se a leséo, seja fisica, sexual ou psicolégica, for praticada

contra pessoa com deficiéncia fora do ambito doméstico:

Pena - recluséo, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.” (NR)

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.
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JUSTIFICAGAO

Existem mais de 18,6 milhdes de pessoas com deficiéncia no
Brasil, com base na pesquisa divulgada pelo IBGE no ano de 2023. No estudo
realizado pelo Atlas contra a Violéncia, é relatado que pessoas com deficiéncia

tém maior risco de serem violentadas.

A violéncia contra a pessoa com deficiéncia € um sério
problema publico e viola os direitos humanos. Existem diversos fatores que
contribuem para a manutencao desse tipo de agresséao, tendo como principal, a
fragilidade na interagdo entre individuos com e sem deficiéncia, tornando-o

mais suscetivel a esta pratica.

No mesmo estudo realizado pela Atlas da Violéncia,
demonstrou que cerca de 8.302 registros de violéncia se deram no ambito
domeéstico, seguido de 3.482 notificagbes de casos de violéncia comunitaria ou

extrafamiliar, ou seja, fora do ambito parental.

A Lei n°® 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusdo da Pessoa com
Deficiéncia) dispde que casos de confirmagao ou suspeita de qualquer tipo de
violéncia cometida contra pessoa com deficiéncia, deve ser notificada pelos

servigos publicos e privados de saude a autoridade policial.

O art. 129, § 9° do Cdbdigo Penal contempla a previséo
expressa para o aumento de pena em casos de violéncia praticadas no ambito
domeéstico e 0 § 11° aborda este tipo de agresséao realizada contra pessoa com

deficiéncia, também apenas no ambito doméstico.

Em que pese esta tipificagdo penal, ficar subentendida fora do
ambito doméstico, se faz necessario que tenha a previsdo expressa deste tipo

de violéncia praticada contra pessoa com deficiéncia.

Sendo assim, o intuito deste Projeto de Lei € determinar a pena
para agressdes comunitarias realizadas contra pessoas com deficiéncia,
estejam previstas e sejam punidas com a mesma veeméncia dos realizados no

ambito doméstico.

Certo de que meus nobres pares bem aquilatardo a
conveniéncia e oportunidade da alteragao legislativa proposta, conclamo-os a

apoiar a aprovagao deste projeto de lei.
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Sala das Sessoes, em de de 2025.

Deputado ROBINSON FARIA
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